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Secretaria Municipal de Cultura
	
ANEXO II
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
 
EDITAL Nº 02/2023
“ROTEIROS”
EDITAL DE CONCURSO CULTURAL COM RECURSOS DA 
LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO - LPG)

 A comissão de seleção atribuirá notas a cada um dos critérios de avaliação de cada Roteiro, conforme tabela a seguir:
	CRITÉRIOS GERAIS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A
Viés Social
(Relevância do Roteiro para o cenário social de Formiga/MG)
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o Roteiro possui cunho social e se contribui para a diminuição da vulnerabilidade social em Formiga/MG
	20

	B
Viés Ambiental
(Relevância do Roteiro para o cenário do meio ambiente de Formiga/MG)
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o Roteiro possui cunho ambiental, e se contribui para uma visão mais sustentável do meio ambiente 
	20

	C
Viés Turístico
(Relevância do Roteiro para o cenário turístico de Formiga/MG)
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o Roteiro possui cunho turístico, e se contribui para uma um possível aumento do potencial turístico de Formiga/MG 
	20

	D
Viés Patrimonial
(Relevância do Roteiro para o cenário patrimonial de Formiga/MG)
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o Roteiro contribui para a memória do patrimônio material e/ou imaterial de Formiga/MG
	20

		E
Viés Cultural
(Relevância do Roteiro para o cenário cultural de Formiga/MG)
	



	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o Roteiro contribui de forma a agregar e enriquecer a cultura de Formiga/MG
	20

	PONTUAÇÃO TOTAL:
	100


 
Além da pontuação acima, o participante pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios especificados a seguir: 
	PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PARTICIPANTES

	Identificação do
Ponto Extra
	Descrição do Ponto Extra
	Pontuação

	F
	Participante do gênero feminino
	 2

	G
	Participante negro ou pardo
	2

	H
	[bookmark: _GoBack]Portador de deficiência
	2

	PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL
	6 PONTOS


 	Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.
A pontuação final de cada Roteiro será a somatória dos pontos atribuídos pelos três integrantes da Comissão de Avaliação.
Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, respectivamente.
Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, será adotado o sorteio.
Serão considerados classificados os Roteiros que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos.
Em cada categoria, será considerado vencedor o Roteiro que obtiver a maior pontuação na somatória.
Serão desclassificados os Roteiros que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções.
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